
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO COM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE PORTO 
SEGURO E A EMPRESA CASHPAGO SOLUÇÕES LTDA. 

CONTRATO Nº INEX253/2025 

O Município de Porto Seguro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 13.635.016/0001-12 com 
sede à Praça Visconde de Porto Seguro, Estado da Bahia, CEP: 45.810-000, neste ato representado por seu Secretário Municipal 
de Turismo, a Sr°. GEORGE AUGUSTO SILVA JONES, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, CASHPAGO 
SOLUÇÕES L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 28.584.601/0001-08, estabelecida à Rua Frei 
Henrique de Coimbra, nº 000174, Box 01, Bairro: Pituaçu, Município: Salvador/BA, CEP: 41.741-110, tel. (71) 2137-3885, 
endereço eletrônico: fiscal.nexxo@gmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr°. 
WALDNEY DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 882.361.705-78, conforme os atos constitutivos da empresa, entre si justo e 
acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo nº 5.204/2025, 
INEXIGIBILIDADE nº253/2025 autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1° 

de abril de 2021, e notadamente o Art. 74, 1 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de plataforma exclusiva web/desktop (Viva), na modalidade 

Software como Serviço (SaaS), com hospedagem em nuvem pública, incluindo suporte técnico, implantação, migração de 
dados, customização, parametrização e treinamento. Destinada à modernização da gestão e controle da visitação turística, 
bem como à arrecadação fiscal relacionada às atividades turísticas no Município de Porto Seguro/BA. 

1.2 Especificação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
TAXA 

ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PLATAFORMA 
EXCLUSIVA WEB/DESKTOP, NA MODALIDADE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SMS), COM 
HOSPEDAGEM EM NUVEM PÚBLICA, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, IMPLANTAÇÃO, 
MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E TREINAMENTO, DESTINADA À 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E CONTROLE DA VISITAÇÃO TURÍSTICA, BEM COMO À 

01 
ARRECADAÇÃO FISCAL RELACIONADA ÀS ATIVIDADES TURÍSTICAS NO MUNICÍPIO DE 

MÊS 12 12% 
PORTO SEGURO. CONTEMPLANDO: MÓDULO DE GESTÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO 
FLUXO TURÍSTICO EM ESPECIAL NO ÂMBITO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL RECIFE DE 
FORA, COM ADERÊNCIA AO PLANO DE MANEJO VIGENTE; MÓDULO DE GESTÃO, CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS; MÓDULO DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO TRIBUTÀRIA 
MUNICIPAL .. 

1.3 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a 
contratação direta. 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
até 1 O anos, nos termos dos arts. 106 e 107, da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, em relação as taxas: 
3.2. Para cada serviço vendido será cobrada uma taxa de administração de 12% (doze por cento) , sendo de Gateway de 

Pagamento e Cobrança do Serviço do Sistema sobre todas as vendas cobrado diretamente na emissão dos serviços, 
percentual já inclusos custos financeiros de Gateway de pagamento de cartão de crédito, PIX e cobranças, sem custo ao 
Munícipio de Porto Seguro/BA pela plataforma. A empresa cobrará o valor do serviço turístico ofertado pelo permissionário 
somados ao percentual da Taxa de Administração; 

3.3. A taxa de administração destina-se a remunerar a empresa contratada pelos serviços de gerenciamento (intermediação) 
que esta realizará. Trata-se, pois, de um percentual proposto pela empresa pelo serviço de intermediação licitado. 

3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável , inclusive o ISSQN - Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

3.5. A CONTRATADA deverá efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, por 
meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Município; 

3.6. A CONTRATADA deverá creditar o valor líquido na conta indicada pelo Munícipio de Porto Seguro, já deduzida a tarifa 
do montante arrecadado no dia, com relatórios de descrição dos tipos de serviços prestados com suas respectativas tarifas 
aplicadas; 

3.7. Início da execução do objeto: até 30 dias da emissão da ordem de serviço; 
3.8. A prestação de serviços de TIC envolve a atuação em duas modalidades: (i) suporte técnico aos usuários e (ii) 

sustentação e gestão da infraestrutura em nuvem. Ambos devem apoiar a utilização das soluções ofertadas para Gestão do 
Turismo, buscando o máximo de disponibilidade possível , a fim de garantir não só a continuidade das operações, mas 
também sua execução de acordo com a configuração e capacidade planejadas, bem como, o desempenho esperado. Tais 
modalidades apresentam grau de complexidade e rotinas heterogêneas e requerem experiência, conhecimentos e 
habilidades específicas pelos profissionais alocados. 

3.9. A CONTRATADA deverá ser capaz de alocar os recursos humanos necessários para execução dos serviços de suporte 
técnico, com o conhecimento e experiência adequados para realização das atividades. 

3.10. Os primeiros 90 (noventa) dias após o início da execução do contrato serão considerados como período de estabilização 
e transição, durante o qual os resultados esperados e os níveis de serviços e de qualidade exigidos poderão ser 
implementados gradualmente, de modo a permitir à CONTRATADA realizar a adequação de seus serviços e alcançar, ao 
término desse período, o desempenho requerido. 

3.11 . A CONTRATADA deverá executar o objeto util izando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita execução 
dos serviços a serem prestados. 

Reunião Inicial: 
3.12. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de 

alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus 
anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços 

3.13. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso Ido Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá 
em até ?(sete) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante. 

3.14. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto; 
b) Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência; 
c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

3.15. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado 
para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, 
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

3.16. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada 
neste termo de referência 

Local da prestação dos serviços: 
3.17. Os serviços serão realizados no Município de Porto Seguro/BA, devendo a CONTRATADA cuidar de todo o suporte técnico, 

sustentação e manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva) , para que em conjunto, zelem pelo funcionamento das aplicações 
e banco de dados. Implantando soluções adequadas ao cenário de boas práticas aplicadas a computação em nuvem, que 
acompanhem a contínua evolução tecnológica. 

3.18. O local de entrega dos serviços será no endereço da CONTRATANTE 
3.19. Materiais a serem disponibilizados 
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3.20. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário 

3.21 . A empresa fornecedora da solução deve ser capaz de alocar os recursos humanos necessários para execução dos serviços 
de suporte técnico, com o conhecimento e experiência adequados para realização das atividades 

3.22. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA· MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ; 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ; 
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade , admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim ; 
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato; 
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis , dentre outros. 

5.6 O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, li , da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará 
a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI ); 

5.7 A fiscal ização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores indicados pela secretaria 
municipal de Turismo, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-lós com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.8 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 

5.100 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.120 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

5.130 fiscal do contrato será□ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

5.14A fiscalização de que trata este item não exclu i nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros , 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios , e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

5.150 gestor do contrato, será o servidor indicado pela secretaria municipal de Turismo, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
li - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
Ili - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
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5.160 contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes 
para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de 
referência. 

5.170 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem 
para representá-ló na execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-PREÇO 
6.1 O valor global estimado deste contrato é de R$ 2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil reais). 
6.2 A remuneração da CONTRATADA dar-se-á mediante a aplicação de uma Taxa de Administração de 12% (doze por cento) , 

que incidirá exclusivamente sobre o valor das operações e transações eletrônicas efetivamente realizadas na plataforma 
pelos usuários. 

6.3 Fica estabelecido que a referida Taxa de Administração será retida diretamente no fluxo financeiro das transações 
eletrônicas, não representando ônus direto ou desembolso financeiro para o orçamento do MUNICÍPIO/CONTRATANTE. 

6.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito: Banco Santander, Agência: 3041, Conta Corrente: 
13.010001-4, a favor da empresa CASHPAGO SOLUÇÕES LTDA. 

6.5 No valor acima estão incluídas todas as despesas ord inárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a remuneração pela taxa cobrada diretamente aos usuários dos serviços ofertados 

na Plataforma "VIVA: 
7.2 Os serviços vendidos no sistema serão medidos mensalmente, com base nos valores pagos diretamente pelos usuários dos 

serviços de turismo, através do sistema da CONTRATADA 
7.3 Para cada serviço vendido será cobrada uma taxa de administração de 12% (doze por cento) , sendo de Gateway de Pagamento 

e Cobrança do Serviço do Sistema sobre todas as vendas cobrado diretamente na emissão dos serviços, percentual já inclusos 
custos financeiros de Gateway de pagamento de cartão de crédito, PIX e cobranças, sem custo ao Município de Porto Seguro/BA 
pela plataforma. A empresa cobrará o valor do serviço turístico ofertado pelo permissionário somados ao percentual da Taxa de 
Administração; 

7.4 A taxa de administração destina-se a remunerar a empresa contratada pelo serviço de gerenciamento (intermediação) que esta 
realizará. Trata-se, pois, de um percentual a ser proposto pela empresa pelo serviço de intermediação licitado 

7.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável , inclusive o ISSQN - Impostos Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza; 

7.6 A CONTRATADA deverá efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Município. 

7.7 A CONTRATADA deverá creditar o valor líquido na conta indicada pelo Município de Porto Seguro, já deduzida a tarifa do montante 
arrecadado no dia, com relatórios de descrição dos tipos de serviços prestados com suas respectivas tarifas aplicadas; 

7.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 
7.9 A CONTRATADA NÃO RECEBERÁ qualquer remuneração direta oriunda dos cofres públicos estaduais por este serviço ou por 

quaisquer prestações de serviços correlatos. 
7.1 O Os preços serão fixos e irreajustáve is no prazo de um ano (doze meses) contado na data limite para apresentação das propostas, 

após o que poderão sofrer reajuste aplicando-se o índice ICTI (ÍNDICE DE CUSTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO), 
calculado pelo Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas - IPEA. Exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7 .11 A medição dos serviços prestados será realizada através da verificação dos relatórios de retorno de cobrança enviados pela 
Instituição, nos quais devem constar o número de registros processados e o valor das tarifas por canal de atendimento. Essa 
medição será feita com o objetivo de apurar o valor devido 

7.12 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 

7.13 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada: 

7.14 não produzir os resultados acordados; 
7.15 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.16 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 
Do recebimento 
7.17 O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais ; 

7.18 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscal ização do contrato, para efeito de posterior 
verifi cação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7 .19 O recebimento defi nitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.20 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de di ligências para a aferi ção do atendimento das exigências contratuais 

7.21 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7 .22 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.230 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento 
nem a responsabil idade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.240 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7 .25 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato poderá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.26Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, sem preju ízo da apl icação das penalidades. 

7.27Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro , a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato , em relação à fiscalização e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.28Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 
CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

7.29Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; 

7.30Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.31 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de 

liqu idação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.32No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.33Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.340 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sol idez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.35 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10(dez) dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.36Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d} o período respectivo de execução do contrato; 

Página 5 de 11 



e) o valor a pagar; e 
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.37Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante ; 

7.38A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , constatada por 
meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.39A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.40Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.41 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.42Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.43Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Forma de pagamento 
7.44Para cada serviço vendido será cobrada uma taxa de administração de 12% {doze por cento) , sendo de Gateway de 

Pagamento e Cobrança do Serviço do Sistema sobre todas as vendas cobrado diretamente na emissão dos serviços, 
percentual já inclusos custos financeiros de Gateway de pagamento de cartão de crédito, PIX e cobranças, sem custo ao 
Município de Porto Seguro/BA pela plataforma 

7.45 A empresa cobrará o valor do serviço turístico ofertado pelo permissionário somados ao percentual da Taxa de 
Administração; 

7.46 A taxa de administração destina-se a remunerar a empresa contratada pelo serviço de gerenciamento (intermediação) que 
esta realizará. Trata-se, pois, de um percentual proposto pela empresa pelo serviço de intermediação licitado. 

7.4 7 A CONTRATADA deverá efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, por meio 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Município; 

7.48A CONTRATADA deverá creditar o valor líquido na conta ind icada pelo Município de Porto Seguro, já deduzida a tarifa do 
montante arrecadado no dia, com relatórios de descrição dos tipos de serviços prestados com suas respectivas tarifas 
apl icadas; 

7.49Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.50 A contratada deverá discriminar as despesas com serviços de terceirização de mão de obra, a nota fiscal deverá estar 

acompanhada de uma planilha discriminando, de forma individualizada, o item, a descrição, os valores e respectivos 
percentuais dos insumos e da mão de obra, de conformidade com as cláusulas constantes no Contrato, cuja inobservância 
impl icará na apropriação, pelo Tribunal de Contas, do total da despesa como sendo de pessoal , conforme art. 1 º da 
Orientação Normativa - IN 02/2018, art. 4°, §3°, al ínea "h" da Resolução nº 1.060/2005 do TCM/BA, Resolução nº 1.323/2013 
TCM/BA, art. 13, inciso XI da Resolução TCM/BA nº 1379/2018 e a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

7.51 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) ou IGPM (Índice Geral de Preços), a critério da administração de correção monetária. 

7.52Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.53Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) , Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Confins) , e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

7 .54Contribuição previdenciária, correspondente a 11 % (onze por cento) , na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de 
novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
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7.55Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
combinada com a legislação pertinente. 

7.56Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte , quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.57 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Não existe previsão orçamentária para esta natureza de serviço, tendo em vista que não haverá pagamentos por parte da 
Concedente. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1. 1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
9.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
9.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de 
seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
9.1 .4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com 
as normas e determinações em vigor; 
9.1 .5 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
9.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 
legislação específica; 
9.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
9.1.8 Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
9.1.9 Não permitir a util ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
9.1. 1 O Manter durante toda a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
9.1. 11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma , nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
9.1. 12 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 
as normas e determinações em vigor; 
9.1. 13 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente públ ico ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 c/c os arts. 7°, Ili 
e 14, IV da Lei nº 14.133/21 ; 
9.1.14 Disponibil izar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI , quando for o caso; 
9.1.15 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência , sem 
repassar quaisquer custos a estes; 
9.1. 16 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CL T) deverão apresentar a 
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
9.1. 17 Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a 
serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
9.1 . 18 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica , cuja inad implência não transfere a responsabilidade à Contratante ; 
9.1. 19 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
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Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista , de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Públ ica, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei , tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
9.1.20 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta 
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

Assegurar à CONTRATANTE: 

9.1.21 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
9.1.22 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, 
e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis; 
9.1.23 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência ; 
9.1.24 Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.2.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
9.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 
9.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, ind icando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.2.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção; 
9.2.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
9.2.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com a legislação. 
9.2.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
9.2.8 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 
9.2.9 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
9.2.1 O Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
9.2.11 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
9.2.12 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 
FGTS, especialmente: 
9.2.13 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional , bem como de auxílio-transporte, auxílio­
alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
9.2.14 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução 
dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
9.2.1 5 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do 
contrato. 
9.2.16 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 
9.2.17 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
9.2.18 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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9.2. 19 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.2.20 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
9.2.21 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas 
ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 .Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 202 1, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo ; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11 .2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penal idade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (qu inze) dias; 
(2) compensatória de .30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu i, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
11 .5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .6.Se a multa apl icada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.1 33, de 2021 ). 

11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11 .8.A aplicação das sanções real izar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle . 

11. 1 O. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11 . 11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos il ícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11 .12. · O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apl icadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

· Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021 ) · 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabil itação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante , resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11 . 15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas apl icadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 .0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumrridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fi xado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data 

de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.50 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa 

12.6Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 
12.8Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formal izado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 
12.9 O termo de rescisão, sempre que possível , será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
12.1 O. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.0 14.1 33, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1 É vedado ao CONTRATADO: 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 
13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei . 

Página 10 de 11 



._~ 1 _._,V 1.#H UHnlH 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.20 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila , dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 , 
Decreto Municipal nº 15.263/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da 
Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO E CONDIÇÕES GERAIS 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Seguro/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela concil iação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21 . 
17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Porto Seguro/Bahia, em 09 de janeiro de 2026. 

Q'Ub 
oo,urnento as~inado digitalmente 

GEORGE AUGUSTO SILVA JONES 

Data: 09í 01/ 2026 14:54:06-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

GEORGE AUGUSTO SILVA JONES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 

Oocurnf:"nto a~sinado digitalmente 

g :ub wALDNEY0EoL1VE1RA 
. sV. 0dta: 09/0 l j 2026 lq:52:28·0300 

Verifique em https://va!idt't r.i t1 .gov.br 

WALDNEY DE OLIVEIRA 
CASHPAGO SOLUÇÕES L TOA 

CONTRATADA 
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